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EDITAL Nº 3, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL – FIES

PROCESSO SELETIVO – PRIMEIRO SEMESTRE DE 2026

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das aribuições que lhe conerem o ar. 5º, incisos II a
VI, e o ar. 29, §§ 1º e 2º, da Poraria MEC nº 209, de 7 de março de 2018, orna público o cronograma e
demais procedimenos relavos ao processo selevo do Fundo de Financiameno Esudanl – Fies
reerene ao primeiro semesre de 2026.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. Ese Edial dispõe sobre o processo selevo do Fundo de Financiameno Esudanl – Fies reerene ao
primeiro semesre de 2026, e raará sobre as regras e os procedimenos de:

I – inscrição;

II – classificação;

III – evenual pré-seleção;

IV – eapas complemenares após a pré-seleção;

V – parcipação em lisa de espera.

1.2. O processo selevo de que raa ese Edial será realizado em sisema inormazado próprio,
denominado Sisema de Seleção do Fies – FiesSeleção, gerenciado pela Secrearia de Educação Superior
do Minisério da Educação – SESu/MEC.

1.2.1. A parcipação no processo selevo de que raa ese Edial independe de aprovação em processo
selevo próprio da insuição para a qual o CANDIDATO pleieia uma vaga.

1.3. A inscrição, a classificação, a pré-seleção, a parcipação em lisa de espera e a complemenação da
inscrição pelo CANDIDATO pré-selecionado, por meio do FiesSeleção, consuem procedimenos que
asseguram apenas a expecava de direio à vaga para a qual o CANDIDATO se inscreveu, observadas as
regras de classificação e pré-seleção disposas nos iens 3 e 4, esando a conraação do financiameno
condicionada ao cumprimeno das demais regras e dos procedimenos consanes dese Edial e dos
demais normavos vigenes do Fies.

1.4. No processo selevo de que raa ese Edial, serão reservados 50% (cinquena por ceno) das vagas
para os CANDIDATOS com renda amiliar per capita de aé 0,5 (meio) salário mínimo inscrios no Cadasro
Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, denominadas “vagas Fies Social”.
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1.4.1. O CANDIDATO de que raa o subiem 1.4 será idenficado auomacamene pelo FiesSeleção, a
parr de base de dados do CadÚnico ornecida ao Minisério da Educação – MEC pelo Minisério do
Desenvolvimeno e Assisência Social, Família e Combae à Fome - MDS.

1.4.1.1. A base de dados reerida no subiem 1.4.1. corresponde à situação do CadÚnico na data de 8 de
janeiro de 2026.

1.4.1.2. A consula à base de dados do CadÚnico, disponibilizada pelo MDS, será realizada
auomacamene a parr do Cadasro de Pessoa Física - CPF do CANDIDATO no momeno da inscrição no
processo selevo de que raa ese Edial.

1.4.1.3. Caso não seja idenficado o número do CPF do CANDIDATO na base de dados do CadÚnico,
disponibilizada pelo MDS, sua inscrição não será considerada para as vagas Fies Social.

1.5. O CANDIDATO com renda amiliar per capita de aé 0,5 (meio) salário mínimo inscrio no CadÚnico,
idenficado na orma do subiem 1.4.1, poderá soliciar a conraação de financiameno de aé 100%
(cem por ceno) dos encargos educacionais cobrados pela IES, observados os valores máximos e mínimos
esabelecidos pelo CG-Fies, nos ermos do ar. 4º-B da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001.

1.6. Será aplicado ano às vagas Fies Social, quano às demais vagas Fies, percenual para o
preenchimeno de vagas por esudanes auodeclarados preos, pardos, indígenas e quilombolas e por
pessoas com deficiência, de acordo com a proporção na população da unidade da Federação onde esá
insalada a insuição, segundo o úlmo censo da Fundação Insuo Brasileiro de Geografia e Esasca -
IBGE.

1.6.1. No caso do não preenchimeno das vagas segundo os criérios esabelecidos no subiem 1.6, as
vagas remanescenes do processo selevo de que raa ese Edial deverão ser desnadas,
primeiramene, aos esudanes auodeclarados preos, pardos, indígenas e quilombolas ou a pessoas com
deficiência e, poseriormene, à ampla concorrência, observado o disposo no iem 8 dese Edial.

2. DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS

2.1. As inscrições dos CANDIDATOS ineressados em parcipar do processo selevo do Fies reerene ao
primeiro semesre de 2026 deverão ser eeuadas exclusivamene pela inerne, por meio do FiesSeleção,
disponível para acesso no Poral Acesso Único do MEC, no endereço elerônico
htps://acessounico.mec.gov.br/fies.

2.1.1. O FiesSeleção ficará disponível para inscrição dos CANDIDATOS no período de 3 de fevereiro de
2026 até as 23 horas e 59 minutos do dia 6 de fevereiro de 2026, observado o horário oficial de
Brasília/DF.

2.2. Ao acessar o Poral Acesso Único do MEC para realizar a inscrição, o CANDIDATO deverá:

I – eeuar seu cadasro no "Login Único" do governo ederal e criar uma cona gov.br, meio de acesso
digial do usuário aos serviços públicos digiais, caso seja o seu primeiro acesso nessa plaaorma de
acesso digial; ou

II – inserir o seu número de Cadasro de Pessoa Física – CPF e senha, caso já possua uma cona gov.br.

2.2.1. Após realizar o procedimeno inormado no inciso I do subiem 2.2, o CANDIDATO será reornado
ao FiesSeleção para proceder conorme o disposo no inciso II do subiem 2.2.

2.3. Poderá se inscrever no processo selevo do Fies reerene ao primeiro semesre de 2026 o
CANDIDATO que, cumulavamene, aenda às seguines condições:

I – enha parcipado do Exame Nacional do Ensino Médio – Enem a parr da edição de 2010, com noa
no Exame válida aé o momeno anerior à aberura das inscrições previsa nese Edial, e enha obdo
média ariméca das noas nas 5 (cinco) provas igual ou superior a 450 (quarocenos e cinquena)
ponos, e noa na prova de redação superior a 0 (zero), assim como não enha parcipado no reerido
Exame como "reineiro"; e

II – possua renda brua amiliar mensal per capita de aé 3 (rês) salários mínimos.

2.3.1. Para fins de inscrição, classificação e evenual pré-seleção, será ulizada a edição do Enem na qual
o CANDIDATO obeve a maior média ariméca.
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2.4. A obenção de média mínima de noas no Enem e de observância ao limie de renda brua nos
ermos do subiem 2.3 consuem apenas criérios para a inscrição aos processos selevos do Fies,
esando a realização dos demais procedimenos endenes à conraação do financiameno do programa,
obrigaoriamene condicionados à classificação e evenual pré-seleção do CANDIDATO, observado o
disposo no § 6º do ar. 1º da Lei nº 10.260, de 12 de janeiro de 2001, nese Edial e nos demais aos que
regulamenam o Fies.

2.5. O CANDIDATO que enha inscrição com conclusão posergada de processos selevos aneriores
somene poderá concluir a inscrição no processo selevo de que raa ese Edial após concordar com o
cancelameno da inscrição posergada.

2.6. Será vedada a concessão de novo financiameno do Fies, nos ermos do § 6º do ar. 1º da Lei nº
10.260, de 12 de janeiro de 2001, a CANDIDATO:

I – que não enha quiado o financiameno anerior pelo Fies ou pelo Programa de Crédio Educavo de
que raa a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 1992; ou

II – que se enconre em período de ulização do financiameno.

2.6.1. Nos ermos do inciso I do subiem 2.6, enende-se por não quiado, o financiameno aneriormene
usuruído pelo CANDIDATO e que ainda se enconre em ase de amorzação ou de execução.

2.7. Ao realizar sua inscrição no processo selevo do Fies do primeiro semesre de 2026, o CANDIDATO
deverá obrigaoriamene inormar:

I – correio elerônico (e-mail) pessoal válido;

II – perfil: enia/cor, se é ou não quilombola, se é ou não pessoa com deficiência, se concluiu ou não o
ensino superior;

III – aé 3 (rês) opções de curso/urno/local de oera/IES enre as disponíveis para inscrição, no mesmo
Grupo de Preerência ou em Grupos de Preerência disnos, indicando a ordem de prioridade enre as
suas opções;

IV – os nomes dos membros do seu grupo amiliar, o número de regisro no CPF dos membros do seu
grupo amiliar com idade igual ou superior a 14 (quaorze) anos, as respecvas daas de nascimeno
consoane consam do reerido Cadasro de Pessoa Física e, se or o caso, a renda brua mensal de cada
componene do grupo amiliar;

V – demais exigências soliciadas no âmbio do FiesSeleção.

2.7.1. As inormações consanes do perfil do CANDIDATO, de que raa o inciso II do subiem 2.7, serão
ulizadas para fins de definição da opção pela modalidade de concorrência para preenchimeno das
vagas.

2.7.1.1. Nos ermos do subiem 2.7.1, as modalidades de concorrência são para:

I - auodeclarados preos, pardos, indígenas e quilombolas;

II - pessoas com deficiência;

III - ampla concorrência.

2.7.2. Enende-se por Grupo de Preerência o agrupameno de cursos/urnos/locais de oera/IES que
comparlham as seguines caraceríscas:

a) esão localizados em uma mesma mesorregião;

b) possuem o mesmo conceio aribuído pelo Sisema Nacional de Avaliação da Educação Superior -
Sinaes;

c) esão classificados em uma mesma área dealhada, conorme Classificação Inernacional Normalizada
da Educação Adapada para Cursos de Graduação e Sequenciais de Formação Específica - Cine Brasil.

2.7.3. O CANDIDATO idenficado na orma do subiem 1.4.1. deverá opar, por meio de ao de vonade
própria, no momeno da inscrição da sua primeira opção de curso/urno/local de oera/IES, pelo po de
vaga ao qual concorrerá, sendo a escolha inicial aplicada às demais opções.
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2.7.3.1. Nos ermos do subiem 2.7.3, os pos de vagas são:

I - vagas Fies Social; ou

II - demais vagas Fies.

2.7.4. Para proceder à escolha do(s) curso(s), o CANDIDATO deverá:

I – indicar o esado, município e nomenclaura do curso, podendo ainda indicar, alernavamene, o
conceio do curso e a IES; e

II – selecionar o curso/urno/local de oera/IES de sua preerência.

2.7.5. O CANDIDATO deverá realizar o procedimeno de que raa o subiem 2.7.4 para cada uma de suas
opções de curso/urno/local de oera/IES, podendo as opções ser realizadas para Grupos de Preerência
disnos.

2.7.6. O CANDIDATO concorrerá às vagas do Grupo de Preerência, disribuídas pela SESu/MEC na orma
do iem 7 dese Edial, observado o limie definido no Termo de Parcipação da manenedora reerene
às vagas oeradas no curso/urno/local de oera/IES de sua escolha, sendo:

I – 50% (cinquena por ceno) das vagas Fies Social, reservadas para CANDIDATO com renda amiliar per
capita de aé 0,5 (meio) salário mínimo inscrio no CadÚnico, idenficado na orma do subiem 1.4.1;

II – 50% (cinquena por ceno) das vagas para os demais CANDIDATOS.

2.8. Durane o período de inscrição, o CANDIDATO poderá alerar as suas opções de curso/urno/local de
oera/IES, bem como eeuar o seu cancelameno.

2.8.1. Nos ermos do disposo no subiem 2.8, caso o CANDIDATO alere ou cancele a inscrição após sua
finalização, deverá proceder novamene à conclusão da inscrição alerada ou eeuar nova inscrição, sob
pena de sua inscrição não ser considerada válida.

2.8.2. Após o encerrameno do período de inscrição, é vedado ao CANDIDATO alerar as suas opções de
curso/urno/local de oera/IES, o po de vaga e a modalidade de concorrência.

2.9. Para fins do disposo nese Edial, observadas as regras de inscrição, a classificação e a evenual pré-
seleção no presene processo selevo serão eeuadas com base na úlma aleração realizada e
confirmada pelo CANDIDATO no FiesSeleção no período de inscrição.

2.10. Compee exclusivamene ao CANDIDATO cerficar-se de que cumpre os requisios esabelecidos
para concorrer às vagas para as quais se inscreveu no processo selevo reerene ao primeiro semesre de
2026, observadas as regras previsas nese Edial, nos demais normavos do Fies e nas Resoluções do
Comiê-Gesor do Fies – CG-Fies.

2.11. Os cursos para os quais a insuição inormou em seus Termos de Parcipação que não haverá
realização de processo selevo no primeiro semesre de 2026 para ingresso de esudanes no período
inicial esarão disponíveis somene para CANDIDATOS veeranos, ou seja, que esejam vinculados ao curso
da insuição em razão de já o esar cursando desde semesre(s) anerior(es).

2.11.1. O CANDIDATO que or ingressane (calouro) no período inicial do curso no primeiro semesre de
2026 e se inscrever para os cursos inormados no subiem 2.11, caso seja pré-selecionado, erá sua
inscrição rejeiada pela CPSA da IES em razão da impossibilidade de connuação da inscrição e por
presação de inormação inverídica no ao da inscrição.

2.12. A inscrição dos CANDIDATOS no processo selevo do Fies implica:

I – a concordância expressa e irreraável com o disposo nese Edial e nos demais aos normavos do
Fies;

II – o consenmeno para a ulização e a divulgação de suas noas no Enem e das inormações presadas
no Exame, inclusive aquelas consanes do quesonário socioeconômico, dos dados relacionados ao seu
CPF no Censo da Educação Superior e à sua parcipação no processo selevo do Fies de que raa ese
Edial, observado o disposo na Lei nº 13.709, de 14 de agoso de 2018; e
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III – na responsabilidade das inormações presadas juno ao CadÚnico, no caso do CANDIDATO
idenficado na orma do subiem 1.4.1, assim como no âmbio do FiesSeleção.

2.13. O MEC não se responsabilizará por:

I – inscrição via inerne não recebida por quaisquer movos de ordem écnica de compuadores, alhas
de comunicação, congesonamenos das linhas de comunicação, por procedimeno indevido, bem como
por ouros aores que impossibiliem a ranserência de dados, sendo de responsabilidade do
CANDIDATO acompanhar a siuação de sua inscrição, devendo inclusive cerficar-se de que sua inscrição
consa finalizada após as alerações realizadas;

II – inscrição via inerne realizada ou alerada por erceiros por meio da colea de inormações do
CANDIDATO mediane engenharia social ou inormações publicadas em sies que não sejam do MEC;

III – ala, erro ou não divulgação de inormações por pare das IES parcipanes; e

IV – ausência ou inconsisência de inormações em relação à base de dados do CadÚnico.

2.13.1. Nos ermos do inciso II do subiem 2.13, compee exclusivamene ao CANDIDATO a
responsabilidade pela guarda e pelo sigilo de sua senha para inscrição e parcipação no processo selevo
de que raa ese Edial.

2.13.1.1. O CANDIDATO não deverá comparlhar sua senha e seus dados cadasrais com ouras pessoas
ou realizar qualquer oura ação que possa compromeer a segurança de sua inscrição.

2.13.2. Enende-se por engenharia social, consane do inciso II do subiem 2.13, os méodos de aaque,
geralmene elerônicos, em que alguém az uso de persuasão para ober inormações de ouro indivíduo,
as quais podem ser ulizadas para er acesso não auorizado a compuadores ou inormações.

2.14. O FiesSeleção disponibilizará ao CANDIDATO, em caráer exclusivamene inormavo, a noa de
core para o Grupo de Preerência, po de vaga e modalidade de concorrência, a qual será aualizada
periodicamene conorme o processameno das inscrições eeuadas, não consuindo qualquer garana
de pré-seleção para a(s) vaga(s) oerada(s), mas ão somene mera reerência de auxílio no
moniorameno de sua inscrição.

3. DA CLASSIFICAÇÃO

3.1. A classificação no processo selevo do Fies no primeiro semesre de 2026 será realizada de acordo
com a ordem decrescene das noas obdas pelos CANDIDATOS no Enem, por po de vaga, Grupo de
Preerência e modalidade de concorrência, respeiando a sequência disposa no § 6º do ar. 1º da Lei nº
10.260, de 12 de janeiro de 2001, na seguine ordem de priorização:

I - CANDIDATOS que não enham concluído o ensino superior e não enham sido beneficiados pelo
financiameno esudanl;

II - CANDIDATOS que não enham concluído o ensino superior e enham sido beneficiados pelo
financiameno esudanl e o enham quiado;

III - CANDIDATOS que já enham concluído o ensino superior e não enham sido beneficiados pelo
financiameno esudanl; e

IV - CANDIDATOS que já enham concluído o ensino superior e enham sido beneficiados pelo
financiameno esudanl e o enham quiado.

3.2. A noa de que raa o subiem 3.1 será igual à média ariméca das noas obdas nas 5 (cinco) provas
do Enem em cuja edição o CANDIDATO enha obdo a maior média.

3.2.1. No caso de noas idêncas obdas pelos CANDIDATOS, o desempae será eeuado em observância
à seguine ordem de criérios:

I – maior noa obda na redação;

II – maior noa obda na prova de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias;

III – maior noa obda na prova de Maemáca e suas Tecnologias;

IV – maior noa obda na prova de Ciências da Naureza e suas Tecnologias; e
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V – maior noa obda na prova de Ciências Humanas e suas Tecnologias.

4. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO – PRÉ-SELEÇÃO

4.1. O processo selevo do Fies de que raa ese Edial será consuído de chamada única e de lisa de
espera.

4.2. O resulado da pré-seleção na chamada única será divulgado no dia 19 de fevereiro de 2026.

4.3. O CANDIDATO será pré-selecionado em apenas uma de suas opções de curso/urno/local de
oera/IES, conorme po de vaga e modalidade de concorrência, realizadas na inscrição.

4.3.1. Observado o disposo no subiem 3.1 dese Edial, a pré-seleção dos CANDIDATOS ocorrerá de
acordo com o seguine:

I - inicialmene, os CANDIDATOS serão pré-selecionados em ampla concorrência, independenemene da
opção de modalidade de concorrência, de acordo o limie de vagas disponíveis no Grupo de Preerência e
no curso/urno/local de oera, conorme Termo de Parcipação da manenedora;

II - aqueles que concorram às vagas desnadas aos auodeclarados preos, pardos, indígenas e
quilombolas e às pessoas com deficiência, nos ermos do subiem 2.7.1, e não sejam pré-selecionados de
acordo com o inciso I dese subiem serão pré-selecionados na seguine ordem:

a) vagas desnadas para preenchimeno por pessoas com deficiência;

b) vagas desnadas para preenchimeno por auodeclarados preos, pardos, indígenas e quilombolas.

4.4. O CANDIDATO pré-selecionado deverá realizar a complemenação da sua inscrição e as demais eapas
complemenares, de acordo com o disposo no iem 5 dese Edial.

4.4.1. O CANDIDATO que or pré-selecionado em sua 2ª ou 3ª opção de curso deverá, no prazo
correspondene à complemenação da sua inscrição, mediane ao de vonade própria e regisro de
concordância irreversível, irrevogável e irreraável no FiesSeleção, opar por:

I – complemenar a inscrição da opção de curso para a qual oi pré-selecionado e realizar os demais
procedimenos disposos no iem 5 dese Edial; ou

II – desisr da opção de curso para a qual oi pré-selecionado e ser incluído em lisa de espera para
connuar concorrendo no processo selevo com sua(s) opção(ões) resane(s).

4.4.1.1. A ausência de realização de quaisquer dos procedimenos de que raa o subiem 4.4.1 pelo
CANDIDATO pré-selecionado, nos prazos deerminados no FiesSeleção, resulará no vencimeno de sua
inscrição para que se proceda à pré-seleção dos demais CANDIDATOS, na ordem de classificação, nos
ermos do disposo no iem 3 dese Edial, observada a exisência de vagas disponíveis no Grupo de
Preerência e no curso/urno/local de oera/IES.

4.4.2. O CANDIDATO que opar pelo disposo no inciso II do subiem 4.4.1, deverá esar ciene de que a
desisência da opção de curso para a qual oi pré-selecionado consui procedimeno irreversível,
irrevogável e irreraável que impossibilia o reorno à siuação anerior, e que sua inclusão em lisa de
espera não represena qualquer garana de pré-seleção, mas apenas expecava de direio, nos ermos
do subiem 6.5 dese Edial.

4.5. No período enre a pré-seleção do CANDIDATO e o prazo para a complemenação de sua inscrição no
FiesSeleção, caso ocorra a siuação previsa no inciso II do subiem 4.1 e no subiem 4.3 do Edial SESu nº
26, de 21 de novembro de 2025, ocasionando a exclusão da vaga objeo da pré-seleção, o CANDIDATO
poderá ser pré-selecionado, desde que haja vaga em alguma das demais opções de curso/urno/local de
oera/IES que enha indicado em sua inscrição, respeiada a ordem de prioridade.

4.6. O CANDIDATO pré-selecionado idenficado como ingressane que seja reprovado por não ormação
de urma no período inicial do curso connuará concorrendo no processo selevo, em lisa de espera,
podendo ser pré-selecionado na hipóese de exisência de vaga em alguma das suas ouras opções,
respeiada a prioridade indicada quando da inscrição e a ordem de classificação.

4.7. A pré-seleção do CANDIDATO na chamada única, nos ermos dese iem 4, assegura apenas a
expecava de direio a uma das vagas para as quais se inscreveu nese processo selevo do Fies, esando
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a conraação do financiameno condicionada à observância das regras consanes dese Edial e dos
demais normavos do Fies.

5. DAS ETAPAS COMPLEMENTARES APÓS A PRÉ-SELEÇÃO NO FIESSELEÇÃO

5.1. Os CANDIDATOS pré-selecionados, nos ermos do iem 4 dese Edial, deverão acessar o FiesSeleção,
no endereço elerônico htps://acessounico.mec.gov.br/fies, e complemenar sua inscrição no reerido
sisema, no período de 20 de fevereiro de 2026 até as 23 horas e 59 minutos de 24 de fevereiro de 2026,
observado o horário oficial de Brasília/DF.

5.2. No período da complemenação da inscrição, o CANDIDATO pré-selecionado à vaga Fies Social poderá
soliciar a conraação de financiameno de aé 100% (cem por ceno) dos encargos educacionais
cobrados pela IES, observados os valores máximos e mínimos esabelecidos pelo CG-Fies, nos ermos do
ar. 4º-B da Lei nº 10.260, de 12 de janeiro de 2001.

5.3. Após a complemenação da inscrição, o CANDIDATO pré-selecionado deverá:

I – validar suas inormações em aé 5 (cinco) dias úeis na CPSA da IES, por meio da enrega sica ou
digial/elerônica de documenação exigida, conados a parr do dia imediaamene subsequene ao da
complemenação da sua inscrição no Fies; e

II – validar suas inormações em um agene financeiro em aé 10 (dez) dias, conados a parr do erceiro
dia úl imediaamene subsequene à daa da validação da inscrição pela CPSA, por meio da enrega sica
ou digial/elerônica de documenação exigida, e especificada nos normavos vigenes para fins de
conraação e, uma vez aprovada pelo agene financeiro, ormalizar a conraação do financiameno.

5.3.1. O CANDIDATO com renda amiliar per capita de aé 0,5 (meio) salário mínimo inscrio no CadÚnico,
pré-selecionado à vaga Fies Social, ficará dispensado da comprovação da renda amiliar juno à CPSA,
devendo comparecer à Comissão para validação das demais inormações no prazo reerido no inciso I do
subiem 5.3.

5.3.1.1. Caso a CPSA da IES idenfique discrepância reerene às inormações presadas pelo CANDIDATO
de que raa o subiem 5.3.1, seja no ao da inscrição nese processo selevo ou aquelas cadasradas no
CadÚnico, acerca do grupo amiliar ou da renda brua declarada, poderá exigir a apresenação de
documenação complemenar para comprovação.

5.3.2. O CANDIDATO que se inscrever às vagas desnadas às pessoas com deficiência,
independenemene de er se inscrio para vaga Fies Social ou demais vagas Fies, deverá proceder à
comprovação de sua siuação.

5.3.2.1. A comprovação da deficiência erá por base laudo médico aesando a espécie e o grau da
deficiência, nos ermos do ar. 4º do Decreo nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com expressa
reerência ao código correspondene da Classificação Inernacional de Doenças - CID, nos ermos do caput
e do § 1º do ar. 36-A da Poraria MEC nº 209, de 7 de março de 2018.

5.4. O local de oera da CPSA da IES, no caso de enrega sica dos documenos no procedimeno reerido
no inciso I do subiem 5.3, deverá corresponder ao local de oera consane do Termo de Parcipação
assinado pela IES, por meio de sua manenedora.

5.4.1. No caso de aleração de endereço de local de oera da CPSA consane do Cadasro e-MEC após
assinaura do Termo de Parcipação, as IES deverão comunicar ormalmene aos CANDIDATOS pré-
selecionados o novo endereço de aendimeno no prazo máximo de 24 (vine e quaro) horas da
divulgação dos resulados da chamada regular e da lisa de espera, inclusive inormando meio
digial/elerônico para a realização dos reeridos procedimenos, sob pena de insauração de processo
adminisravo para apurar as responsabilidades da IES quano ao cumprimeno da legislação do Fies.

5.5. O prazo para comparecimeno ao agene financeiro previso no inciso II do subiem 5.3 dese Edial:

I – não será inerrompido ou suspenso nos finais de semana ou eriados; e

II – será prorrogado para o primeiro dia úl imediaamene subsequene, caso o seu vencimeno ocorra
em final de semana ou eriado nacional.
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5.6. Caso haja anuência da IES e do agene financeiro, os aos de suas respecvas compeências poderão
ser realizados por meio digial/elerônico, nos ermos dos normavos do Fies, ficando o CANDIDATO
dispensado de comparecimeno presencial para a assinaura de documenos reerenes ao conrao de
financiameno, sem prejuízo de revisão uura do ao, com a repeção ou complemenação dos aos
pracados por meio digial.

5.6.1. Ficará dispensada a apresenação do Documeno de Regularidade de Inscrição – DRI pelo
CANDIDATO juno ao agene financeiro, nos ermos dos aos normavos do Fies, valendo-se o agene
financeiro das inormações e dos dados disponíveis nos sisemas elerônicos para processos de
conerência e inegridade necessários.

5.6.2. No caso em que o agene financeiro e as IES, por meio de suas CPSAs, não realizem aendimeno
presencial, deverão disponibilizar meio digial e/ou sisema elerônico apropriado para envio de
documenação e ineração com os CANDIDATOS nas hipóeses necessárias e auorizadas pelos normavos
do Fies.

5.7. A ausência de realização dos procedimenos de que raa o subiem 5.3 pelo CANDIDATO pré-
selecionado, nos prazos deerminados, resulará no vencimeno de sua inscrição para que se proceda à
pré-seleção dos demais CANDIDATOS em lisa de espera, na ordem de classificação, nos ermos do
disposo no iem 3 dese Edial, observada a exisência de vagas disponíveis no Grupo de Preerência e no
curso/urno/local de oera/IES.

6. DA LISTA DE ESPERA DO FIES

6.1. Os CANDIDATOS não pré-selecionados na chamada única dese processo selevo do Fies consarão
auomacamene de lisa de espera a ser ulizada para fins de preenchimeno das vagas evenualmene
não ocupadas, observada a ordem de classificação nos ermos do disposo no iem 3 dese Edial.

6.2. A evenual pré-seleção dos CANDIDATOS parcipanes da lisa de espera ocorrerá no período de 26
de fevereiro de 2026 até as 23 horas e 59 minutos de 10 de abril de 2026, observado o horário oficial de
Brasília/DF.

6.3. Os CANDIDATOS consanes da lisa de espera do Fies deverão acompanhar o resulado de evenual
pré-seleção por meio do FiesSeleção, observadas as regras, os procedimenos e os prazos previsos nos
iens 4 e 5 dese Edial.

6.3.1. Os CANDIDATOS pré-selecionados na lisa de espera, nos ermos dos subiens 6.1 e 6.2 dese Edial,
deverão acessar o FiesSeleção, no endereço elerônico htps://acessounico.mec.gov.br/fies, e
complemenar sua inscrição para conraação do financiameno no reerido sisema, no período de 3
(rês) dias úeis, conados do dia subsequene ao da pré-seleção.

6.4. O CANDIDATO pré-selecionado idenficado como ingressane que seja reprovado por não ormação
de urma no período inicial do curso connuará concorrendo em lisa de espera, podendo ser pré-
selecionado na hipóese de exisência de vaga em alguma das suas ouras opções, respeiada a prioridade
indicada quando da inscrição e ordem de classificação.

6.4.1. A reprovação por não ormação de urma no período inicial de curso do CANDIDATO ingressane
não consuirá impedimeno à manuenção na lisa de espera e evenual pré-seleção de CANDIDATO que
enha indicado, em sua inscrição, esar mariculado em período disno do inicial.

6.5. A parcipação do CANDIDATO na lisa de espera assegura apenas a expecava de direio de ser pré-
selecionado às vagas para as quais se inscreveu nese processo selevo do Fies, esando a pré-seleção
condicionada à disponibilidade de vaga no Grupo de Preerência e no curso/urno/local de oera/IES,
observado o po de vaga e modalidade de concorrência.

6.6. A ausência de realização pelo CANDIDATO pré-selecionado dos procedimenos juno à CPSA e ao
agene financeiro, de que raa o subiem 5.3, nos prazos deerminados, resulará no vencimeno de sua
inscrição para que se proceda à pré-seleção dos demais CANDIDATOS em lisa de espera, na ordem de
classificação, conorme po de vaga e modalidade de concorrência, observada a exisência de vagas
disponíveis no Grupo de Preerência e no curso/urno/local de oera/IES.

7. DOS CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO DAS VAGAS PELA SESU/MEC
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7.1. Os procedimenos para seleção das vagas no âmbio do processo selevo do Fies no primeiro
semesre de 2026 observarão:

I - as inormações presadas pelas manenedoras de IES nos Termos de Parcipação, de acordo com o
disposo no iem 2 do Edial SESu nº 26, de 21 de novembro de 2025;

II - os criérios esabelecidos no iem 4 do Edial SESu nº 26, de 21 de novembro de 2025;

III - o Índice de Desenvolvimeno Humano Municipal - IDHM da mesorregião, calculado a parr da média
dos IDHMs dos municípios que a compõem, conorme esudos desenvolvidos pelo Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvimeno do Brasil - PnudBrasil, pelo Insuo de Pesquisa Econômica Aplicada -
Ipea e pela Fundação João Pinheiro;

IV - a área dealhada, conorme definição da Cine Brasil; e

V - o dealhameno dos criérios para seleção e desempae, que consa do Anexo I dese Edial.

7.2. Tendo por base o criério de oera concrezada nos cursos de Medicina, nos ermos do subiem 4.1,
inciso III, do Edial SESu nº 26, de 21 de novembro de 2025 serão disponibilizadas odas as vagas que
orem oeradas nesse curso, inclusive aquelas vagas oeradas para além dos limies inormados na alínea
“d” do inciso I e nas alíneas “b” e “c” do inciso II do subiem 2.4.1 do Edial SESu nº 26, de 21 de
novembro de 2025, observados os limies definidos no Termo de Parcipação de cada manenedora.

7.3. Tendo por base a reserva de 1 (uma) vaga em cada área dealhada, fica possibiliado que odos os
cursos/urnos/locais de oera/IES oerados nos Termos de Parcipação das manenedoras sejam
habiliados para fins de inscrições dos CANDIDATOS, com exceção dos casos em que ocorra a siuação
previsa no inciso II do subiem 4.1 e no subiem 4.3 do Edial SESu nº 26, de 21 de novembro de 2025.

7.4. Deduzidas as vagas reeridas nos subiens 7.2 e 7.3 dese Edial, a seleção das vagas no âmbio do
processo selevo do Fies reerene ao primeiro semesre de 2026 priorizará a oera, em cada área
dealhada, de cursos com conceio cinco, na proporção de 55%, poseriormene, de cursos com conceio
quaro, na proporção de 35%, e, após, de cursos com conceio rês, na proporção de 10%.

7.4.1. Para fins do disposo no subiem 7.4, consideram-se os conceios obdos no âmbio do Sinaes,
observado o disposo no ar. 4º da Poraria MEC nº 209, de 7 de março de 2018.

8. DA REDISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

8.1. As vagas selecionadas e não ocupadas no decorrer do processo selevo de que raa ese Edial, em
Grupos de Preerência cujo número de classificados seja menor que a quandade de vagas
disponibilizadas no momeno da pré-seleção ou durane o prazo de convocação de lisa de espera,
poderão ser redisribuídas, conorme o disposo no Anexo II dese Edial.

8.1.1. A redisribuição das vagas deverá observar os seguines procedimenos:

I - vencimeno das inscrições dos CANDIDATOS pré-selecionados no Fies cujos prazos de complemenação
de inscrição, de comparecimeno à CPSA ou de comparecimeno ao agene financeiro se esgoaram;

II - idenficação das inscrições dos CANDIDATOS pré-selecionados no Fies que oram canceladas;

III - idenficação dos Grupos de Preerência cujo número de classificados seja menor que a quandade de
vagas disponibilizadas, compuadas as vagas excedenes;

IV - idenficação dos Grupos de Preerência cujo número de classificados seja maior que a quandade de
vagas disponibilizadas, compuado o espaço disponível de ouros Grupos em cada curso/urno/local de
oera/IES para a redisribuição das vagas excedenes, nos ermos do inciso III dese subiem; e

V - redisribuição das vagas excedenes, considerando o disposo nos incisos III e IV dese subiem, em
conormidade com as regras espuladas no Anexo II dese Edial.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Os financiamenos decorrenes das vagas oeradas no processo selevo do Fies de que raa ese
Edial deverão ser conraados somene no primeiro semesre de 2026.
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9.1.1. Excepcionalmene, nos casos em que a marícula do CANDIDATO pré-selecionado or incompavel
com o período levo da IES, o que pode resular em sua reprovação por alas, observados os prazos e
procedimenos definidos nese Edial e aendidas as condições de financiameno apuradas pela CPSA,
essa Comissão deverá regisrar a reerida inscrição no sisema SisFies e posergar a sua conclusão para o
semesre ou ano levo seguine, considerada a organização dos ciclos acadêmicos adoada para o
respecvo curso/urno/local de oera/IES.

9.1.2. Na hipóese previsa no subiem 9.1.1 dese Edial, a conclusão da inscrição posergada no
FiesSeleção deverá ocorrer em períodos idenficados nos Ediais dos processos selevos do segundo
semesre de 2026 ou do primeiro semesre de 2027 e esará condicionada ao aendimeno dos demais
requisios, prazos e procedimenos para concessão do financiameno, nos ermos dos normavos
vigenes do Fies, no momeno da conraação.

9.1.2.1. No caso do CANDIDATO pré-selecionado para a vaga Fies Social, no momeno da conclusão da
inscrição posergada, no semesre ou ano levo seguine, será realizada nova consula à base de dados
mais recene do CadÚnico disponibilizada pelo MDS ao MEC.

9.1.2.1.1. O CANDIDATO de que raa o subiem 9.1.2.1 somene poderá soliciar a conraação de
financiameno de aé 100% (cem por ceno) dos encargos educacionais cobrados pela IES, nos ermos do
subiem 1.5, caso seja idenficado, a parr do número do seu CPF, na nova consula realizada à base de
dados do CadÚnico disponibilizada pelo MDS.

9.2. Em caso de erros ou da exisência de óbices operacionais por pare da IES, da CPSA, do agene
financeiro ou dos gesores do Fies, que resulem em prejuízo ao CANDIDATO inscrio ou na perda de
prazo, a SESu/MEC ou o agene operador do Fies, a depender do momeno em que o erro ou óbice
operacional or idenficado, poderão adoar as providências necessárias à prorrogação dos respecvos
prazos, nos ermos dos normavos vigenes do Fies, após o recebimeno e a avaliação das jusficavas
apresenadas pela pare ineressada e, se or o caso, a auorização da SESu/MEC sobre a exisência de
vagas.

9.2.1. Para fins do disposo no subiem 9.2, a pare ineressada deverá comunicar o erro ou a exisência
de óbice operacional aé o dia 30 de junho de 2026, sob pena de perda do direio de conraação do
financiameno pelo Fies.

9.2.2. Os erros ou óbices operacionais de que raa o subiem 9.2 reerem-se aos procedimenos
realizados a parr da pré-seleção dos CANDIDATOS.

9.3. Não haverá cobrança de axa de inscrição dos CANDIDATOS às vagas oeradas nese processo
selevo do Fies.

9.4. As IES parcipanes deverão:

I - disponibilizar acesso grauio à inerne em cada local de oera para a inscrição de CANDIDATOS ao
processo selevo do Fies de que raa ese Edial;

II - divulgar, em suas páginas elerônicas na inerne e mediane afixação em local de grande circulação de
esudanes, a relação dos esudanes pré-selecionados e demais CANDIDATOS em lisa de espera por
cursos e urnos de cada local de oera, observado o disposo na Lei nº 13.709, de 14 de agoso de 2018.

9.5. É de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO observar:

I – os prazos e os procedimenos esabelecidos nese Edial e nos demais aos normavos do Fies, assim
como suas evenuais alerações, divulgadas eleronicamene, no endereço
htps://acessounico.mec.gov.br/fies, ou pela Cenral de Aendimeno do MEC (0800 616161); e

II – os requisios e os documenos exigidos para a conraação do financiameno, previsos no normavo
vigene no período da conraação.

9.6. O CANDIDATO responderá adminisrava, civil e penalmene pela veracidade e pela auencidade das
inormações por ele presadas em sua inscrição e no momeno da comprovação das inormações juno à
CPSA e ao agene financeiro, incluídos os dados socioeconômicos pessoais e dos componenes do seu
grupo amiliar, e dos documenos que as comprovam.
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9.7. Nos ermos do § 6º do ar. 4º da Lei nº 10.260, de 12 de janeiro de 2001, caso seja consaada
inidoneidade de documeno apresenado ou alsidade de inormação, inclusive quano à composição do
grupo amiliar ou renda de seus membros, presada pelo CANDIDATO à CPSA da insuição de ensino, ao
Minisério da Educação, ao agene operador ou ao agene financeiro do Fies, será:

I – rejeiada a inscrição, em qualquer eapa do processo selevo;

II – encerrado o conrao de financiameno, hipóese em que o esudane permanecerá obrigado a
realizar o pagameno do saldo devedor consuído aé a daa de encerrameno.

9.8. Evenuais comunicados do MEC sobre o processo selevo do Fies de que raa ese Edial êm caráer
meramene complemenar, não aasando a responsabilidade do CANDIDATO de se maner inormado
acerca dos prazos, das regras e dos procedimenos.

9.9. As condições, as regras e os procedimenos de financiameno pelo Fies, para os CANDIDATOS pré-
selecionados no processo selevo de que raa ese Edial, serão os vigenes na daa de conraação do
financiameno, nos ermos das disposições legais consanes da Lei nº 10.260, de 12 de janeiro de 2001, e
nos demais normavos do Fies.

9.10. A Secrearia de Educação Superior, nos ermos do disposo na Poraria MEC nº 209, de 7 de março
de 2018, inclusive por meio da sua Direoria de Polícas e Programas de Educação Superior, poderá
proceder à aleração do cronograma inormado nese Edial por meio de ao normavo próprio, caso seja
necessário.

9.11. Ese Edial enra em vigor na daa de sua publicação.

MARCUS VINICIUS DAVID

ANEXO I

DETALHAMENTO DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS VAGAS E DE DESEMPATE

Considerando os criérios consanes do iem 7 dese Edial, a seleção de vagas pela Secrearia de
Educação Superior do Minisério da Educação - SESu/MEC dar-se-á observada a seguine sequência:

1) Tendo por base o criério de disponibilidade orçamenária e financeira do Fies, nos ermos do subiem
4.1, inciso I, do Edial SESu nº 26, de 21 de novembro de 2025, e de acordo com as deliberações do CG-
Fies e do Plano Trienal do programa, define-se o número oal de vagas iniciais a serem oeradas no
processo selevo do Fies reerene ao primeiro semesre de 2026.

2) Tendo por base o criério de oera concrezada nos cursos de Medicina, nos ermos do subiem 4.1,
inciso III, do Edial SESu nº 26, de 21 de novembro de 2025, disponibiliza-se odas as vagas que orem
oeradas nesse curso, inclusive aquelas vagas oeradas para além dos limies inormados na alínea “d”
do inciso I e nas alíneas “b” e “c” do inciso II do subiem 2.4.1 do Edial SESu nº 26, de 21 de novembro de
2025, observados os limies definidos no Termo de Parcipação de cada manenedora, deduzindo a
oera em Medicina do número oal de vagas iniciais a serem oeradas reeridas no iem 1, observada a
reserva de vagas previsa no subiem 2.7.6 dese Edial.

3) Tendo por base a reserva de 1 (uma) vaga em cada área dealhada, fica possibiliado que odos os
cursos/urnos/locais de oera/IES oerados nos Termos de Parcipação das manenedoras sejam
habiliados para fins de inscrições dos CANDIDATOS, na orma do iem 7.3 dese Edial, deduzindo essa
reserva do número oal de vagas iniciais a serem oeradas reeridas no iem 1.

4) Tendo por base o oal de inscrios nos processos selevos do Fies do ano de 2024, calcula-se o
Coeficiene de Demanda por Financiameno Esudanl – CDFE, dividindo-se o oal de inscrios em cada
mesorregião pelo oal geral de inscrios.

5) Calcula-se o Coeficiene Final da Mesorregião - CFM, pela mulplicação do CDFE pelo peso respecvo
da mesorregião, de modo que a soma dos coeficienes das mesorregiões seja igual a 1, cálculo expresso
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na equação CFM = CDFE x Peso reerene ao Índice de Desenvolvimeno Humano Municipal - IDHM,
observando os valores da abela a seguir:

Faixas IDHM Pesos

Muio baixo – 0 a 0,499 1,3

Baixo – 0,500 a 0,599 1,2

Médio – 0,600 a 0,699 1,1

Alo – 0,700 a 0,799 0,9

Muio alo – a parr de 0,8000,7

5.1) Para os cálculos do CFM e CDFE, serão consideradas somene as mesorregiões em que houver oera
de vagas pelas manenedoras para o processo selevo do primeiro semesre de 2026, conorme os seus
Termos de Parcipação.

6) Calcula-se o número de vagas a serem oeradas por mesorregião, por meio da mulplicação do CFM
pela quandade oal de vagas disponibilizadas, deduzidas as vagas reerenes aos iens 2 e 3 dese Anexo
I.

7) Uma vez calculado o número de vagas da mesorregião, compua-se a quandade de vagas desnadas
às áreas prioriárias, que corresponderá a 60% do oal das vagas da mesorregião, divididas enre os
subgrupos a seguir, nos seguines percenuais:

Áreas Prioriárias:

Engenharias, Ciências Físicas e Computação e TIC

50%

Área Detalhada e Curso

Mineração e exração

Engenharia química e de processos

Maeriais

Engenharia e profissões correlaas sem definição precisa

Produção e processos de abricação

Programas inerdisciplinares abrangendo engenharia, produção e consrução

Elericidade e energia

Produção de sofware

Soluções compuacionais para domínios específicos

Física

Elerônica e auomação

Inraesruura e gesão de TIC

Desenvolvimeno de sisemas que inegram sofware e hardware

Gesão e desenvolvimeno de sisemas de inormação

Ciência da compuação
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Educação

35%

Área Detalhada e Curso

Formação de proessores em áreas específicas (exceo Leras)

Formação de proessores sem áreas específicas

Formação de proessores de educação inanl

Formação de proessores de leras

Saúde

15%

Área Detalhada e Curso

Saúde pública e saúde coleva

Farmácia

Odonologia

Enermagem

Tecnologia de diagnósco e raameno médico

Medicina e erapia radicional e complemenar

Promoção, prevenção, erapia e reabiliação

8) Aplicados os procedimenos de seleção definidos nos iens aneriores, calcula-se o número de vagas a
serem selecionadas por área dealhada, observando-se os criérios descrios no subiem 7.4 dese Edial.

8.1 O cálculo do número de vagas desnadas a cada área dealhada, ano nas áreas prioriárias quano
nas não-prioriárias, será eio com base na demanda por financiameno do Fies no ano de 2025.

9) Após a definição do número de vagas por grupo de área dealhada, realiza-se a divisão de acordo com
o seguine:

I - 50% (cinquena por ceno) das vagas são reservadas para CANDIDATO com renda amiliar per capita de
aé 0,5 (meio) salário mínimo inscrio no CadÚnico, idenficado na orma do subiem 1.4.1 dese Edial; e

II – 50% (cinquena por ceno) das vagas a serem desnadas para os demais CANDIDATOS.

9.1) Sempre que o resulado da divisão do número de vagas por grupo de área dealhada resular em
decimais, será adoado o número ineiro imediaamene superior para o inciso I do iem 9 dese Anexo.

10) Será aplicado, ano à reserva de vagas oeradas no âmbio do inciso I quano do inciso II do iem 9
dese Anexo, percenual para preenchimeno por esudanes auodeclarados preos, pardos, indígenas e
quilombolas – PPIQ e por pessoas com deficiência - PcD, de acordo com a proporção da população na
unidade da Federação onde esá insalada a insuição, segundo o úlmo censo do IBGE, conorme a
seguir.

10.1) Será ulizado para a reserva de vagas para PPIQ, o censo do IBGE de 2022, mais recene
disponibilizado para esse grupo de CANDIDATOS.

10.2) Será ulizado para a reserva de vagas PcD, o censo do IBGE de 2010, mais recene disponibilizado
para esse grupo de CANDIDATOS.
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10.2.1) Considerado o disposo no § 1º do ar. 36-A da Poraria MEC nº 209, de 7 de março de 2018, a
aplicação da proporção às pessoas com deficiência observará a Linha de Core do Grupo de Washingon,
padrão analíco inernacional ulizado pelo IBGE para esse grupo de pessoas.

11) A relação complea das nomenclauras dos cursos do Cadasro e-MEC e a sua classificação nas áreas
dealhadas da Cine Brasil esão disponíveis para acesso no endereço elerônico
htps://www.gov.br/inep/p-br/areas-de-auacao/pesquisas-esascas-e-indicadores/cine-brasil.

ANEXO II

CRITÉRIOS DE REDISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

Considerando os criérios consanes do iem 8 dese Edial, a redisribuição das vagas em Grupo de
Preerência cujo número de classificados seja menor que a quandade de vagas disponibilizadas no
reerido Grupo dar-se-á no momeno da pré-seleção ou durane o prazo de convocação de lisa de espera,
observada a sequência descria no iem supraciado, em conormidade com os seguines procedimenos:

1) Em odas as áreas dealhadas:

I – nos subgrupos dos Grupos de Preerência desnados ao Fies Social, verificar se há exisência de
subgrupo em que a demanda seja menor que a quandade de vagas disponibilizadas e subgrupo com
demanda além das vagas disponibilizadas e, após, eeuar a soma das vagas excedenes reservadas para
PPIQ e PcD, bem como as vagas reservadas para os demais CANDIDATOS em ampla concorrência;

II – após o procedimeno do inciso I dese iem, redisribuir as vagas para a demanda não aendida,
obedecendo à seguine ordem de prioridade: primeiramene, PcD, após, PPIQ, e, por úlmo, para os
demais CANDIDATOS em ampla concorrência;

III – nos subgrupos do Grupo de Preerência nas demais vagas Fies, verificar se há subgrupo em que a
demanda seja menor que a quandade de vagas disponibilizadas e subgrupo com demanda além das
vagas disponibilizadas e, após, eeuar a soma das vagas excedenes reservadas para PPIQ e PcD, bem
como as vagas reservadas para os demais CANDIDATOS em ampla concorrência;

IV – após o procedimeno do inciso III dese iem, redisribuir as vagas para a demanda não aendida,
obedecendo à seguine ordem de prioridade: primeiramene, PcD, após, PPIQ, e, por úlmo, para os
demais CANDIDATOS em ampla concorrência.

2) Ainda havendo sobra de vagas, redisribuí-las proporcionalmene considerando a demanda não
aendida denre as áreas prioriárias e, após, as áreas não prioriárias, nas vagas desnadas ao Fies Social
e nas demais vagas Fies, obedecendo aos percenuais esabelecidos no iem 7 no anexo I dese Edial.

2.1) Após a execução do iem 2 dese Anexo, redisribuir as vagas não ocupadas priorizando os Grupos de
Preerência, de acordo com o seguine: primeiramene, odos os cursos com conceio cinco;
poseriormene, os cursos com conceio quaro e, após, havendo vagas, os cursos com conceio rês,
obdos no âmbio do Sinaes.

3) Prevalecendo o que or menor, o Grupo de Preerência de desno e subgrupo poderá receber aé o
limie:

I - do número de vagas oeradas pelas manenedoras nos Termos de Parcipação em odos os cursos que
compõem aquele Grupo de Preerência; e

II - do número de CANDIDATOS classificados no processo selevo regular ou em lisa de espera, se or o
caso, no Grupo de Preerência.

4) Considerados a sequência consane do iem 1 e os limies disposos no iem 2, não havendo vagas
disponíveis para serem redisribuídas igualmene enre odos os Grupos de Preerência, serão priorizados
os grupos de preerência com maior número de CANDIDATOS inscrios.

5) Concluídos os procedimenos reeridos nos iens 1 e 2, caso ainda sobrem vagas Fies Social, essas
poderão ser redisribuídas para grupos de preerência com CANDIDATOS inscrios para as demais vagas
Fies, podendo ocorrer o mesmo procedimeno em sendo inverso.
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5.1) Em caso da execução do procedimeno descrio nese iem 5 deverão ser observadas as regras
exposas nos iens 1 a 4 dese Anexo.

Documeno assinado eleronicamene porMarcus Vinicius David, Secretário(a), em 21/01/2026, às
17:03, conorme horário oficial de Brasília, com undameno da Poraria nº 1.042/2015 do Minisério
da Educação.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie
htp://sei.mec.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conerir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código verificador 6494018 e
o código CRC B6976104.

0.1.

Referência: Processo nº 23000.005194/2024-11 SEI nº 6494018
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